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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE GRADUAÇÃO

 
EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA GRADUAÇÃO / 2023

 
DISCIPLINAS:    
 
ART328 - Desenho Auxiliado por Computador I
ART329 - Desenho Auxiliado por Computador II
  
O Departamento de ARTES E DESIGN da Unidade INSTITUTO DE ARTES E DESIGN faz público o processo de
seleção para o Programa de Monitoria (Ano letivo:2023) da(s) disciplina(s) acima indicadas, para preenchimento de 01
vaga(s) para monitores bolsistas e de 01 vaga(s) para monitores voluntários, de acordo com as Resolução nº 123/2016 do
Conselho Setorial de Graduação.
 
INSCRIÇÃO
Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:
1 - Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação;
2 - Ter disponibilidade de 12 horas semanais, conforme estabelecido no Projeto e no Edital de Seleção;
3 – Estar aprovado ou cursando a disciplina*  ou conjunto de disciplinas para as quais se pretende a participação no
Programa. * O candidato pode estar cursando a disciplina no momento da inscrição, mas deverá ter sido aprovado no
momento de assumir a Monitoria.
4 – Outros critérios:
- Resultados alcançados quando aluno das disciplinas (objetivo da monitoria) e IRA;
- Atividades extras relacionadas ao tema da disciplina: desenvolvimento de produtos, participação em concursos de
design, cursos e oficinas de representação de produtos;
- Prova / atividade de avaliação de habilidades específicas – softwares, portfólio;
- Entrevista: interesse no tema e desenvoltura de apresentação.
 
5 - Para inscrever-se, o aluno interessado deve: acessar o link do formulário - https://forms.gle/NGoGZSPRFLhYepPA8
 
VIGÊNCIA DO EDITAL
O edital terá vigência de 1 semestre letivo prorrogada automaticamente por mais 1 semestre na ausência de novo edital.
 
 
PROCESSO DE SELEÇÃO
A seleção constará de:
1-  Resultados alcançados quando aluno das disciplinas (objetivo da monitoria) e IRA;

  2 - Atividades extras relacionadas ao tema da disciplina: desenvolvimento de produtos, 

participação em concursos de design, cursos e oficinas de representação de produtos;

  3 - Prova / atividade de avaliação de habilidades específicas – softwares, portfólio;
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  4 - Entrevista: interesse no tema e desenvoltura de apresentação.

 
RESUMO DE DATAS E PRAZOS
 

INSCRIÇÃO

PERÍODO:     20 a 23/03/2023

ENDEREÇO ELETRÔNICO:   https://forms.gle/NGoGZSPRFLhYepPA8

 

SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO:   24/03/2023 - 14 a 17h

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL:   NUVEN - IAD

 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA  SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO:     24/03/2023 - 17h

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL:   NUVEN - IAD

 
 
Juiz de Fora, 17 de março de 2023.
 
 

Prof. Luis Dourado
 Chefe do Departamento

 
Prof. Ivan Mota Santos
Professor Orientador

Documento assinado eletronicamente por Ivan Mota Santos, Professor(a), em 17/03/2023, às 18:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rober Dias Botelho, Professor(a), em 17/03/2023, às 18:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luis Antonio Dourado Junior, Chefe de Departamento, em 20/03/2023,
às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 1192250 e o código CRC 70149704.
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